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Valorisa 1111idade J'iscal como e1emento indioatiw 
de cá1clll.o de triba.toa e pene11dades pecaniú:l.as. 

JOsi SAlf.l!ILLI SOBllIIBO, Prei'ei to do JlaniCÍpio de Aseis, no 
aso de 812118 stribaições 1ega:l.a e considerando o que estabe1ece o Decre
to J'ederal. nl 85.311, de 21 de outubro de 1.980, 

DBCB.B!l!J.: 
Artigo 11 - li valorizado em Clt28.295,00 (vinte e oito mil, dusentos e 

noventa e cinco c:ru.seiros), a Ul1idade J'isca1 de que trata a 
:Lei J'edera.1 nl 6.205, de 29 de abril de 1.975, instituída -
neste JltmiCÍpio, 1'8spectivamante, pelos Decretos nl 716, de 
l.9.ll.19751 n� 751, de 27 .06.l.97�1 n• 823, de 10.05.1977 1 

nl. 956, de 22.12.19781 nl �16, de 19.11.19791 nl 1080, de 
l.4.ll.l.9801 nl 1159, de 20.ll.l.9811 e nl 1.250, de 25.11.82. 

Artigo 21 - O disposto neste Dec1'8to entrará. em rigor no dia 11 de jan.q 

:ro de 1.984.. 
Artigo 3• -Bste Decreto antran 8Jll vigor na data de aaa p12blicação. 

' i M rári' Artigo 41 - B.evogam-ae as dispos çoea em cont o.-

Prefeitura Jlunicipe1 de Asais, em 12 de dezembro de l 983.-

ECJCL! 
Diretor do Dap1&1'�nento 4e J.dm1n1 atração 

Pu.bllcado no Departamento de Aam1n1 da Prefeitura Jlanicipal de 
Aasia1 em 12 de dez•bro de l 983.-

CS/ca 


